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Decisão da comissão disciplinar 012 

 

A Londrina F7 vem informar as medidas punitivas definidas pela Comissão 

Julgadora para o seguinte confronto válido por amistoso realizado pela 

mesma: 

 

Jogo: GAME OVERF7/NORCAR SEMINOVOS X RESENHA FC – Tentativa de 

agressão entre adversários. Os atletas: Paulo Henrique Yanashita da Silva, número 

de registro 310586, da equipe Game Over e o atleta João Lucas da Silva Braga, 

número de registro 311997 foram enquadrados no Artigo 16, § 09º. 

 

 

Conforme Art. 16,§ 09º. – Tentar ou praticar via de fatos (agressões) contra 

companheiro(s) de equipe ou componente(s) de equipe adversárias, antes, 

durante ou depois das partidas realizadas, e ao longo da competição. Punição: 

de (30) trinta a (365) trezentos e sessenta e cinco dias ou a eliminação do atleta 

da competição e/ou banimento da Liga. 

 

Punição aos atletas: 310586 e 311997, 90 dias de suspensão (infração 

leve) a contar da data 03/10/2020. 

 

Todos os atletas suspensos não devem estar nos locais de jogos da sua equipe 

durante sua suspensão. Caso o atleta infrinja a suspensão o mesmo poderá ser 

banido da Liga e a equipe será julgada para perder os pontos da partida. 

 

 

 
 
 

Fabner Cesar Oliveira 
Presidente da Londrina F7 

 
 
 
 
 


